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PREFEITURA MUNICPAL DE IGUAPE 
- Estancia Balnearia –  

 

PORTARIA Nº 05 

DE 04 JANEIRO DE 2023 

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

PREGOEIROS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

WILSON ALMEIDA LIMA, Prefeito Municipal 

de Iguape, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 85, inciso 

II, VI e XIII, da Lei Orgânica do Município de Iguape, baixa a seguinte: 

 

PORTARIA 

 

Art. 1º -  Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais: Maria Claudia da Silva Pio, 

Diretor de Contratos e Licitações, titular da Cédula de Identidade RG                                      

nº. 27.494.881-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 295.421.308/64, Adriana Puppo 

Pereira da Silva, Diretor de Compras de Bens e Serviços, titular da Cédula de Identidade 

RG nº 45.019.699-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 323.811.198/20, Celio Paulo de 

Lima Junior, Chefe de Gabinete, titular da Cédula de Identidade RG nº 17.213.790-2 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 192.921.628/96, Fabiano Xavier, Diretor de 

Alimentação Escolar, titular da Cédula de Identidade RG nº 27.162.393-7 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF nº 260.094.708/62, João Carlos S. Noidolf, Fiscal de Tributos, 

locado no Departamento de Finanças, titular da Cédula de Identidade RG nº 45.760.408-

6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF  nº 387.363.538/09, Celso Luiz Garcia S. Junior, 

Advogado Municipal, titular da Cédula de Identidade RG nº 32.562.011-8 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF nº 300.637.408/85 e Marcio Pontes Garcia, Diretor de Execução 

Orçamentaria, titular da Cédula de Identidade RG nº 22.465.548-6 – SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF nº 127.484.138/06, para constituírem a Comissão Permanente de Pregoeiros, 

nos termos do artigo 51 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

Art. 2º -  Esta Comissão será presidida pelo primeiro nomeado, secretariada pelo segundo, sendo 

os demais, membros de atuação, ficando o presidente autorizado a assinar os Editais. 

 

Art. 3º - O mandato da referida Comissão terá duração até 31 de dezembro de 2023, quando 

deverá ser constituída nova comissão para o exercício seguinte. 

 

Art. 4º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

WILSON ALMEIDA LIMA 

PREFEITO 
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